
EMENDA ao Projeto de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 130 / 2025
 
 
 

MODIFICATIVA 
 
 
 

O art. 8º do PL 130/2025 passa a ter a seguinte redação:
 

“Art. 8° As despesas decorrentes desta Lei correção por conta de verba
orçamentária própria”
 
 

 
 

S/S.,  19 de março de 2025
 
 
 

Comissão de Justiça
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